
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Portaria n. 9/GABPRES, de 10 de maio de 2023. 

Altera a Portaria n. 4/GABPRES, de 27 de abril de 2021, 
que dispõe sobre a Matriz de Competências do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia e revoga a Portaria n. 
6/GABPRES de 13 de abril de 2023. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 3º e 66, da Lei 
Complementar Estadual n. 154, de 26 de julho de 1996, combinado com o Regimento Interno do 
Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 348/2021, que regulamenta a 
Sistemática de Gestão de Desempenho no âmbito do Tribunal de Contas e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe 
sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 377/2022/TCE-RO, que dispõe 
sobre a Política Corporativa de Segurança da Informação e sobre o Programa Corporativo de Gestão 
da Segurança da Informação e Privacidade de Dados do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 4/GABPRES, de 27 de abril de 2021, 
que dispõe sobre a Matriz de Competências do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

Considerando o Processo SEI n. 001983/2023, 

RESOLVE: 

 Art. 1º Incluir no Anexo III - Descrição das Competências Profissionais - e Anexo 
IV - Competências Profissionais Transversais - da Portaria n. 4/GABPRES, de 27 de abril de 2021 a 
Competência Transversal "Aprimoramento em LGPD e Segurança da Informação", conforme tabelas 
abaixo: 

Anexo III - Descrição das Competências Profissionais 
N° Competência Descrição/Evidência Tipo Abrangência 

160. Aprimoramento em 
LGPD e Segurança da 
Informação 

E1 - Busca conhecer premissas básicas 
sobre a LGPD e Segurança da 
Informação 
E2 - Apresenta domínio sobre conceitos 
básicos da LGPD e Segurança da 
Informação 
E3 - Demonstra aplicação dos conceitos 
da LGPD e de Segurança da Informação 
em suas atividades laborais 
E4 - Promove ações que contribuam para 
disseminar, junto aos colegas, 
conhecimentos sobre a LGPD e 

Técnica Transversal 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Segurança da Informação para fortalecer 
o ambiente organizacional 

Anexo IV - Competências Profissionais Transversais 
Competências Técnicas 

7. Aprimoramento em LGPD e Segurança da Informação 

Art. 2º Revoga-se a Portaria n. 6/GABPRES de 13 de abril de 2023. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 12 de abril de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

Presidente  


